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EDITAL N. 51, DE 05 DE JULHO DE 2016 

RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL – PRIMEIRA ETAPA E ANÁLISE CURRICULAR – SEGUNDA ETAPA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

REFERÊNCIA AO EDITAL Nº. 50, DE 01 DE JULHO DE 2016 
PREENCHIMENTO DE VAGA PARA DOCENTE SUBSTITUTO DO ENSINO 

SUPERIOR – FARMÁCIA 
 
O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO E EXTENSÃO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIRG, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, após avaliação da banca examinadora (comissão COPSES) para a primeira etapa (análise documental) e segunda 
etapa (análise curricular), torna pública a classificação geral das inscrições para o processo seletivo simplificado para contratação 
de docente substituto do ensino superior. 
 

1. Curso de Farmácia 
Candidato Análise Documental - 1ª Etapa* Análise Curricular – 2ª 

Etapa** 
ERIKA CAROLINA VIEIRA 
ALMEIDA 

Deferido 2.8 

DALÍLIA PEREIRA 
MARQUES INÁCIO 

Indeferido por não apresentar Certificado de graduação em 
FARMÁCIA com Especialização, Mestrado ou Doutorado em 
BIOTECNOLOGIA OU TECNOLOGIA EM ALIMENTOS, conforme 
item 2.2.2 do edital n. 50 de 01 de Julho de 2016. 

-- 

GLEIZIANE SOUZA LIMA Indeferido por não apresentar Certificado de graduação em 
FARMÁCIA com Especialização, Mestrado ou Doutorado em 
BIOTECNOLOGIA OU TECNOLOGIA EM ALIMENTOS e por não 

-- 
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apresentar Declaração afirmando não possuir acúmulo de cargos 
públicosconforme itens 2.2.2 e 2.2.5 do edital n. 50 de 01 de Julho de 
2016. 

* Etapa eliminatória, segundo item 6.1.1 do Edital n. 50, de 01 de Julho de 2016. 
** Etapa classificatória, segundo item 6.1.2 do Edital n. 50, de 01 de Julho de 2016. 
 
Informações pelo e-mail selecaosimplificada@unirg.edu.br 
 
Comissão de Processo Seletivo Simplificado do Centro Universitário UnirG, aos 05 dias do mês de Julho de 2016. 
 


